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[bookmark: _GoBack]REGULAMENTO APLICÁVEL AO
9° FESTIVAL DE PESCA DA UFV Campus FLORESTAL -    (UFV-CAF)
DA FINALIDADE
Art. 1° . O 9° Festival de Pesca da UFV-CAF tem o objetivo de proporcionar momentos de lazer aos servidores e dependentes da UFV-Florestal em um evento de pescaria esportiva com supervisão e organização da Diretoria de Extensão e Cultura
DO LOCAL E PROGRAMAÇÃO
Art. 2° . O festival será realizado no dia 16 de MAIO de 2026 das 8:00 as 12:00 nas três lagoas localizadas  depois da rotatória, sentido entrada do Campus. Não poderá ser usada a lagoa principal, por motivo da reforma e recuperação da mesma. .
DA INSCRIÇÃO
Art. 3° . O servidor que desejar se inscrever, deverá realizar o credenciamento através do QR-Code existente nos folders espalhados pelo campus, existe um na guarita, ou na Diretoria de Extensão e Cultura do Campus Florestal nos dias 13 à 15 de Maio das 07:00 as 15:30
Art. 4° . Não haverá taxa de inscrição.
Art 5° . Cada servidor poderá se inscrever individualmente ou em equipe. A equipe para o 9° Festival de Pesca da UFV CAF será constituída de no mínimo 2 e no máximo 5 membros de parentes diretos, leia-se Filhos, Pais, Netos (ascendente, descendente e colateral de 1°  grau), de ambos os sexos e maiores de 12 anos de idade. A equipe ou individuo que trouxer crianças com idade inferior a 12 anos, assume a total responsabilidade por ela e pelos seus atos, estando a UFV-Florestal e a Diretoria de Extensão, isentos de quaisquer responsabilidades por atos e acidentes que possam vir a acontecer.
§ 1: parentesco se refere aos vínculos entre membros de uma família em grau DIRETO, sendo filhos ou enteados, pais, netos (ascendentes), esposa ou em relação estável e irmãos que deverá ser comprovada, se necessário, por algum documento, oficial (RG, outros).
§ 2: Não podem participar outros parentes colaterais tais como tios, sobrinhos e primos.
§ 3: Não podem participar amigos e os parentes por afinidade tais como cunhados, genro, nora, sogro e sogra.
§ Art. 6° . A pulseira de identificação será entregue no credenciamento.
 DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA
Art. 7° . Somente os participantes inscritos e com a pulseira de identificação poderão se aproximar das margens das lagoas destinadas ao evento.
Art. 8° . É obrigatória a presença permanente do servidor ativo/inativo titular, que será o responsável pela equipe inscrita.
§ Único: nenhum membro da família do servidor, independentemente da idade e grau de parentesco, poderá participar do evento sem a participação e responsabilidade do servidor titular, que deverão permanecer juntos (no mesmo local de pescaria) durante todo o evento.
Art. 9° . Nenhum participante poderá entrar na lagoa durante o evento, mesmo que perca o equipamento de pesca. Neste caso, deverá solicitar auxílio a um dos juízes que providenciará a retirada do equipamento da água.
Art. 10° . Rede de pesca, Garatéia e espinhel não serão permitidos.
Art. 11° . Pessoas identificadas com coletes vermelhos serão os seguranças responsáveis pela segurança do evento e das pessoas participantes.
Art 12° . O Setor de Vigilância da UFV-CAF estará de plantão para atender a qualquer emergência.
DOS JUÍZES
Art. 13° . Os fiscais e juízes do evento estarão identificados com um colete de cor amarela
Art. 14° . Os juízes serão responsáveis pela organização e supervisão do evento, e auxiliarão os participantes durante o mesmo.
Art. 15° . Os juízes terão a autoridade de solicitar que o menor, caso esteja desacompanhado do responsável retire o equipamento de pesca da água e retorne junto aos responsáveis.
DO EVENTO
Art. 16° . O evento iniciará pontualmente as 08h quando um sinal sonoro dará início as atividades e será permitido, neste momento lançar os anzóis na água.
Art. 17° . As 12h em ponto, será dado o sinal sonoro que indicará o término do evento. Neste momento os participantes deverão retirar o material de pesca da água e será feita a conferência dos peixes para proceder a premiação.
Art. 18° . Cada inscrito somente poderá utilizar uma linha com anzol, ou seja, não poderá ter mais do que uma vara na água por pessoa.
Art. 19° . Não será permitida a ingestão de bebidas alcoólicas nas dependências da UFV-Florestal.
Art. 20° . Os inscritos que não se portarem de forma respeitosa durante o evento serão desclassificados e convidados a se retirar.
Art. 21° . Será permitida a utilização de varas de bambu, varas de fibra, carretilha e molinete. No entanto carretilhas e molinetes de longo alcance não serão permitidos.
§ 1:Todos os equipamentos de pesca serão verificados antes do início do evento.
§ 2: Poderão ser utilizadas iscas naturais, artificiais e anzóis múltiplos ou garatéias, somente com iscas artificiais
Art.22° . O limite de captura e transporte por pescador é de 10 kg (dez quilos) mais 01 (um) exemplar (Portaria IEF no 037/2003 ) ..
§ 1: Fica proibido ao pescador armazenar e transportar pescado em condições que não permitam sua identificação, sem cabeça, nadadeiras, escamas ou couro, ou em forma de postas ou filés.
§ 2: O tamanho mínimo para cada espécie de peixe pescado deverá estar de acordo com a Portaria IEF no 111/2003 (http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=16276), caso contrário o mesmo deverá ser devolvido..
Art.23° . O peixe da espécie Tanbaqui (Colossoma macropomum) caso seja capturado, deverá ser pesado e depois devolvido.
Caso seja pescado Cagados, estes devem ser, cuidadosamente, retirados do anzol, e colocados em latões que estarão ao entorno das lagoas para depois serem devolvidos para as mesmas. É expressamente proibido mata-los, sendo o pescador e equipe desclassificados e convidados a se retirarem.
Art. 24° . Todos os participantes deverão seguir estas regras e todas as instruções dadas pelos juízes e coordenação durante todo tempo da duração do evento. Todo participante, incluindo os dependentes deverão observar sua conduta durante todo tempo do evento seguindo os bons ideais e evitar toda conduta indevida que possa prejudicar a prática da pesca esportiva. O uso de linguagem obscena ou grosseira é proibido. Tal como brigas. Os participantes que fizerem uso de linguagem obscena e brigas, serão penalizados pela organização do evento e um processo administrativo será conduzido. 
DAS SANÇÕES
Art. 25° . Um participante poderá receber uma advertência oficial por uma má conduta. À primeira advertência dada durante o evento não se aplica nenhuma penalidade, porém uma nova advertência para a mesma ou outra cometida será aplicada a desqualificação do participante no evento.
Art. 26° . A Coordenação do evento tem toda liberdade de expulsar do evento qualquer participante que tenha cometido uma das infrações mencionadas no presente regulamento.
Art. 27° . As seguintes infrações são passíveis de suspensão:
§1. Utilizar equipamento inadequado;
§2 Dirigir-se de forma desrespeitosa aos organizadores, aos juízes e aos participantes;
§3 Utilizar-se de má fé;
§4 Não supervisionar os menores de sua responsabilidade durante o evento;
§5 Colocar em risco os participantes, os organizadores e os juízes;
§6 Fazer uso de práticas desleais, um mal comportamento, brigas, ou ação que prejudique a prática da pesca esportiva.
Art. 28° . Os participantes (servidores) são responsáveis pelos atos de seus pais e responsáveis por cada um de seus acompanhantes durante o evento. Todo mau comportamento por parte dessas pessoas poderá acarretar, pela autoridade organizacional, numa desqualificação ou na suspensão do participante e na expulsão dessas pessoas para fora do evento.
DA COORDENAÇÃO GERAL
Art. 29° . A Coordenação Geral do evento será do professor Herbert Fernando Martins de Oliveira com supervisão da Diretoria de Extensão e Cultura com auxílio da Diretoria de Ensino e Curso de Educação Física.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30° . Os casos omissos desse regulamento serão aplicados os previstos na lei que regulamente o Serviço Público Federal. Caso não esteja previsto, serão resolvidos pelos organizadores do Evento.



Rejane Moreira Mendes
Diretoria de Extensão e Cultura
Campus UFV-Florestal




 (31) 3602-1184                                                        Universidade Federal de Viçosa
www.dxt.caf.ufv.br                              Diretoria de Extensão e Cultura / Campus UFV-Florestal
image1.png
Diretoria de Extenso e Cultura

Campus UFV-Florestal




image2.png




image3.png




